
PORTARIA Nº 1.963/2023

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  o  Art  1º  da  Portaria
nº 1.910/2023, referente ao período de VACÂNCIA DE CARGO do referido
servidor, na forma do inciso VI do artigo 49 da Lei nº 4009/1994

Nome Onde se lê: Leia-se: Proc. nº

FELIPE RIBEIRO COSTA 01/09/2023 04/09/2023 55971/2023 

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800340030003300360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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